
 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI 024/2023  
De autoria da vereadora Ana Paula Alcântara Carvalho de Araújo 
  

         

 Institui no Município de São José dos Cordeiros 

         "Semana    Municipal    de   Conscientização  do 

           Autismo", e dá outras providências. 

 

 

Art. 1º Fica instituído, no município de São José dos Cordeiros, a "Semana 

Municipal de Conscientização do Autismo", a ser comemorado anualmente a partir do dia 

02 de abril, na qual também é comemorado o Dia Mundial de Conscientização do 

Autismo, passando esta data a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município. 

Art. 2º A Semana Municipal de Conscientização do Autismo tem como finalidade, 

promover campanhas publicitárias, institucionais, seminários, palestras e cursos sobre o 

Transtorno do Espectro Autista (TEA). 

Art. 3º Para o desenvolvimento da semana ora criada, o Poder Executivo poderá 

realizar convênios e parcerias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria de 

Trabalho, Habitação e Assistência Social e/ou Secretaria Municipal de Educação, Conselho 

Tutelar, e as demais entidades sociais envolvidas, visando à promoção de cursos e 

treinamentos para seus profissionais, dentre outros. 

Art. 4º A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo, no prazo de 90 

(noventa dias) dias, a partir da data de sua publicação. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Sala das Sessões, em 15 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

 

ANA PAULA ALCÂNTARA DE CARVALHO ARAÚJO  

Vereadora  

 



 

 

 

 

 

 

 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA  

 

  

 O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir a Semana Municipal 

de Conscientização sobre o Autismo, também conhecido como Transtorno do 

Espectro Autista (TEA). Dados revelam que no Brasil há cerca de 2 (dois) milhões 

de autistas. Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), estima-se que, no 

mundo, cerca de uma em cada 100 crianças tenha Transtorno do Espectro Autista 

(TEA), mas estudos bem controlados relatam incidências bem mais altas, que 

podem chegar a um caso para cada 36 crianças. 

O Autismo ou Transtorno do Espectro Autista (TEA) é caracterizado como 

uma condição neurológica, que causa uma série de alterações no desenvolvimento 

de crianças e adultos, geralmente envolvendo déficit na comunicação e na interação 

social. 

 O objetivo da Semana Municipal de Conscientização sobre o Autismo, tem 

como finalidade informar e orientar a população sobre o autismo, a importância do 

diagnóstico precoce, as formas de tratamento, os serviços de apoio à família e 

respeito ao cidadão autista.  

Sabemos do trabalho efetuado por essa gestão, envolvendo as escolas, 

secretarias de Saúde, Educação e Assistência Social na importante Campanha Abril 

Azul, que tem o papel de dar visibilidade ao tema, mostrar as características dessa 

condição humana e conscientizar que a inclusão é fundamental não só para os 

autistas, como também para toda a sociedade compreender o valor do respeito e o 

acolhimento a todo o tipo de diversidade.  

Diante do exposto, apresento a presente propositura, com o objetivo de 

agregar e torná-la mais um instrumento de apoio a esta causa tão importante. 

 

 


	MENSAGEM JUSTIFICATIVA

		2023-10-17T07:42:43-0300




